SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

JARAGUA DOSUL

PREFEITURA

MEMORIAL DESCRITIVO

1. ESPECIFICAGAO DO SERVICO:

1.1. Trata-se da contratacdo de empresa especializada na prestacdo de servicos
técnicos de engenharia para reforma da cobertura do melipondrio, localizado no Parque da
Inovagdo, em Jaragua do Sul, contemplando fornecimento de materiais e mao de obra, de
acordo com este Memorial Descritivo e seu anexo - Planta grafica das intervencdes, bem como

demais documentos técnicos que compdem este processo, a saber:

- Orcamento estimado no valor de R$ 40.590,35 (com base no Sinapi - desonerado);
- Cotacgbes de insumos com base em pesquisas de mercado;

- Composi¢Oes do orcamento com base nos servicos do Sinapi;

- BDI estimado de 28,02% (folha desonerada);

- Cronograma fisico-financeiro estimado (prazo 60 dias).

1.2. A prestacdo do servico deve ocorrer na edificagdo denominada “meliponario”,
localizada na entrada do Parque da Inovacgdo, Rua Cesare Valentini, bairro Trés Rios do Sul, no

municipio de Jaragua do Sul.

1.3. As medidas e demais dados informados neste Memorial Descritivo e Planta Gréfica
foram obtidas a partir de levantamentos preliminares. Caso haja divergéncia em relacdo a

medidas ou condi¢des do local, a Fiscalizagao devera ser imediatamente informada.

1.4. A contratagao sera licitada por item Unico, considerando a natureza do objeto e a
interdependéncia entre as etapas, o que torna tecnicamente inviavel e economicamente

desvantajoso o parcelamento, garantindo assim a execuc¢do coesa e integrada.

1.5. Os servigos a serem contratados caracterizam-se como servigcos comuns de
engenharia, nos termos do art. 62, inciso XXI, alinea “a” da Lei Federal n2 14.133/2021, por
apresentarem padrdes de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de

especificagdes usuais de mercado.

1.6. Os servigcos deverdo ser realizados pela contratada, por equipe técnica qualificada,

composta por profissionais habilitados e com experiéncia comprovada em servigos similares,
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observadas as normas técnicas da ABNT, regulamentacdes de seguranca e demais legislacdes

aplicaveis.

1.7. A contratada devera assegurar o cumprimento rigoroso das normas de seguranga,
saude do trabalho e sustentabilidade ambiental, econ6mica e social, adotando medidas de
mitigacdo de impactos ambientais e garantindo a integridade fisica dos profissionais

envolvidos.

1.8 O valor contratado compreende todos os custos diretos e indiretos, incluindo
deslocamentos, didrias, alimentacdo, equipamentos, encargos trabalhistas e previdenciarios,
impostos, taxas e BDI, ndo cabendo a Administracdo qualquer pagamento adicional por esses

itens.

2. DEFINICAO DOS METODOS E ESTRATEGIAS DE EXECUCAO

2.1. CondigoOes de execucgao

2.1.1 A execucao do objeto devera ser concluida no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, conforme cronograma fisico-financeiro. A executora deve iniciar os servicos no
primeiro dia util seguinte ao recebimento da Ordem de servico.

2.1.2. A execugdo dos servigos devera ser realizada diretamente pela contratada,
por intermédio de equipe técnica composta por profissionais com formagdes técnicas
adequadas e experiéncias anteriores na execucdo de servicos técnicos semelhantes,
observadas rigorosamente as especificagcdes e condi¢cdes contidas neste Memorial Descritivo e
demais documentos que integram a contrata¢do, nas normas técnicas da ABNT, normas
regulamentares de seguranca e saude no trabalho, entre outras.

2.1.3. Antes do inicio da obra, serd efetuada vistoria no local pela Executora,
através de seu responsavel técnico e/ou preposto, no sentido de verificar as condigdes de
mobilizacdo e demais detalhes pertinentes a execucdo. A guarda de todo material,
ferramentas, equipamentos e demais produtos relacionados a obra é de total

responsabilidade da Contratada, as suas expensas.
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2.1.4. Duvidas ou divergéncias com relacdo ao projeto, memorial e/ou
orcamento devem ser previamente esclarecidas com os responsdveis ou com a fiscalizagao da
obra. Quando houver divergéncia entre os desenhos medidos em escala e as cotas neles
contidos, prevalecerdo sempre estas Ultimas. Toda e qualquer alteracdo no(s) projeto(s) sé
serd permitida mediante a explicita anuéncia do autor do projeto e da fiscalizacao.

2.1.5. Os detalhes e etapas inerentes a correta execuc¢do dos servicos, constantes
nos desenhos e ndo mencionados neste memorial descritivo, assim como todos aqueles aqui
mencionados e que ndo constarem nos desenhos, serdo interpretados como fazendo parte do
projeto.

2.1.6. Devera ser mantida, durante todo o periodo do contrato, uma equipe de
operarios e um mestre de obras com capacidade técnica especifica para os servigos a serem
desenvolvidos, em quantidade necessdria ao cumprimento do prazo estabelecido, sob
supervisdao de um engenheiro civil ou arquiteto, devidamente qualificados. Na ocorréncia de
eventuais pedidos de substituicdo do responsavel técnico, o substituto devera comprovar, no
minimo, qualificacGes técnicas equivalentes as exigidas no processo licitatdrio.

2.1.7. A contratada deverd dar cumprimento rigoroso aos programas vigentes
gue tratam da saude e seguranca do trabalhador e o meio ambiente do trabalho para
atendimento das normas de Seguranca e Saude do Trabalho, bem como as exigéncias de
sustentabilidade ambiental, econdmica e social e de acessibilidade, se for o caso;

2.1.8. Deverda ser mantido na obra um didrio de obras, previamente aprovado
pela fiscalizagao.

2.1.9. Todas as despesas decorrentes do fornecimento e consumo de agua e
energia elétrica, caso ndo estejam disponiveis no local, serdo de responsabilidade exclusiva da
empresa contratada.

2.1.10. Os locais de execugdo dos servicos deverdo ser devidamente sinalizados e
protegidos por meio de equipamentos de prote¢ao coletivas necessarios e adequados para
cada tipo de servicos, nos termos da legislacdo e das NR's vigentes;

2.1.11. Todos os materiais aplicados, bem como a execuc¢do dos servicos, serdo
pautados pela obediéncia aos projetos, as normas e as boas praticas e técnicas construtivas,

tendo em vista a qualidade, durabilidade, seguranca e estabilidade da obra em todos os seus
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aspectos. Aqueles que ndo forem aprovados pela fiscalizacdo, ou que apresentarem anomalias
ou defeitos, deverdo ser refeitos ou substituidos por conta exclusiva da empresa contratada.

2.1.12. A empresa executora assumird integral responsabilidade pela correta

execucdo e eficiéncia dos servicos que efetuar, de acordo com as instrugdes de licitagcdo e

demais documentos técnicos fornecidos, bem como por eventuais danos decorrentes da
realizacdo dos ditos trabalhos, causados a contratante ou a terceiros, o que inclui eventos que
fogem ao seu controle, mas que ainda assim sdo de sua responsabilidade, como roubos,
vendavais, incéndios, etc. devendo prontamente tomar as medidas para o reparo e/ou
restabelecimento das condi¢des anteriores.

2.1.13. Cabe lembrar que compete a Contratada a avaliacdo do BDI e sua
adequacao, de acordo com a sua realidade e conforme orientagées do TCU no Acérdao n?
2622/2013, em especial no que diz respeito a aloca¢do de percentual relativo a seguro da
obra, o qual ndo é obrigatério, mas é altamente recomendavel a fim de mitigar os riscos
relacionados a execug¢do. A auséncia do seguro de obra ndo elimina a responsabilidade da
executora em eventuais danos que poderiam ser acobertados por seguro, ficando sob sua

exclusiva responsabilidade todos os custos para recomposicao de eventuais danos.

2.2. Metodologia de execugao

2.2.1. O desenvolvimento do objeto contratado — reforma da cobertura do
meliponario — sera dividido nas seguintes etapas minimas e obrigatdrias, a serem cumpridas
integralmente pela contratada:

a) Levantamento de dados preliminares

. Andlise de informagdes constantes nos documentos que compdem este processo
licitatorio;
. Consulta a bases cartograficas, imagens de satélite e cadastro técnico municipal

(Geolaraguad), para contextualizacdo da area;
. Avaliacdo prévia de pecas técnicas, como projetos e orcamento.

b) Vistoria técnica in loco

. Vistoria nas dreas de intervencao e levantamento de pontos relevantes;
. Registro fotografico e conferéncia de medidas;
. Conferéncia em relagdo ao previsto em projeto e orgamento.
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c) Planejamento executivo

. Determinacao dos servicos e tempo estimado para execucao;
. Analise quanto ao numero de funciondrios para atender ao prazo contratual;
. Definicdo de cronograma executivo, observada a logistica para deslocamento da

equipe e fornecimento de materiais.

d) Execucdo dos servicos

. Providéncias prévias: mobilizacdo de equipe e equipamentos, sinalizacdao do local,
instalacdo de placa de obra, verificacdo e fornecimento de dgua e energia, se necessario;

. Servigos preliminares: limpezas, remogdes, demoli¢des, instalacdo de canteiro de
obras, etc.;

. Reforma da cobertura propriamente dita: fornecimento e adequacado da estrutura de
cobertura, fornecimento e instalacdo das telhas, fixacGes, vedacdes, acabamentos, etc.;

. Servigos finais: limpeza, destino final de entulho, remoc¢dao de placa de obra e de
sinalizacdo de obra, desmobilizacdo de equipe e equipamentos.

e) Outros cuidados nho decorrer do contrato

Divergéncias entre projeto/orcamento e situacdo verificada no local devem ser previa-
mente discutidas junto a Fiscalizacdo;
° Acompanhar o cumprimento do cronograma executivo previsto, fazendo eventuais
ajustes, se necessario, para atendimento do prazo contratual;
° Todas as ocorréncias relevantes devem ser anotadas em Didrio de Obras e comunicadas
a Fiscalizacdo. Poderdo ser estabelecidas, a critério das partes, reunides periddicas para atuali

zacdo do andamento dos servicos e alinhamento de agdes futuras.

2.3. Especificagdes Técnicas

2.3.1. A executora deverd elaborar seu cronograma de execug¢do de acordo com
as suas particularidades (nimero de funcionarios, disponibilidade de equipamentos, estimati-
va de dias improdutivos devido as condicbes climaticas, método executivo, etc.), ndo podendo
ultrapassar o prazo maximo 60 (sessenta) dias corridos, conforme cronograma fisico-financeiro

entregue junto a proposta comercial.
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2.3.2. Para melhor entendimento das especificacdes aqui contidas, serdo consi-

deradas as seguintes definicGes técnicas:

a) Cobertura— E um sistema construtivo responsavel por selar a parte superior de uma edifica-
¢do para protegé-la de intempéries como chuva, sol e vento, além de influenciar o conforto
térmico e acustico. Deve atender a requisitos de resisténcia, estanqueidade e salubridade, in-

fluenciando também no custo de constru¢do e manutencao;

b) Estrutura de apoio — E um componente da cobertura, sendo responsavel por estruturar o

seu formato e suportar o elemento de revestimento (telha). Suas pecas podem ser nomeadas
de acordo com a posicao e funcao, como tesouras, tergas, caibros, etc. Também varia em rela-

¢do ao material, sendo os mais comuns, madeira e metal;

c) Revestimento ou telhado — E o elemento que garante a vedacio da edificacdo, estando dire-

tamente exposto as intempéries. Apoia-se sobre a estrutura e é composto por um grande nu-
mero de unidades, denominadas telhas. Estas podem ser compostas por diversos materiais,
sendo mais comum as telhas ceramicas, de fibrocimento e metélicas. Quando ha necessidade
de luminosidade para o interior da edificacdo, podem ser usadas telhas de vidro, policarbonato

ou fibra de vidro.

2.3.3. Toda e qualquer situagao que nao esteja prevista no projeto anexado a

este memorial Descritivo devera tomar por referéncia as seguintes normativas:

a) NBR 15575-5: Estabelece requisitos de desempenho para sistemas de coberturas em edifica

¢Oes habitacionais, abordando estanqueidade, durabilidade e resisténcia;
b) NBR 16775: Define os requisitos para estruturas de aco, incluindo coberturas;
c) NBR 7199: Regula o projeto, a execucao e as aplica¢des de vidros, inclusive em coberturas;

d) NBR 6123: Fornece diretrizes para o calculo das forcas do vento em edificagdes, um fator

critico para o projeto de coberturas;

e) Na auséncia de normas especificas para aplicacdo de chapas de policarbonato alveolar em

coberturas, deve-se consultar os manuais de instalagdo dos fabricantes.
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2.3.4. Para reforma da cobertura do meliponario, serdo necessarios os seguin-

tes servicos preliminares:

a) Fornecimento e instalacdo de placa de obra: é previsto o fornecimento de 1 unidade, com di-

mensdo aproximada de 2,10m x 1,40m. O modelo e as informacdes que deverdo constar na

placa devem ser fornecidos pela Contratante;

b) Locacdo de container: para fins de guarda de materiais e equipamentos, é previsto a disponi-

bilizacdo de um container (a principio com sanitdrio, porém, ndo obrigatério, pois o Parque da
Inovacdo dispde de sanitarios publicos). Estima-se que ndo haja necessidade de instalacdo do
container logo nos primeiros dias apds a Ordem se Servico, pois nas primeiras semanas de con
trato a executora deverd providenciar a compra dos insumos e a remoc¢do das telhas antigas.
Caso a executora opte por dispor do container por tempo superior ao estimado no orgamento

(30 dias), devera arcar com custos adicionais.

2.3.5. Antecedendo a efetiva reforma da cobertura do meliponario, serdo ne-

cessarios também os seguintes servicos relacionados a remocoes e demolicdes:

a) Remocdo das telhas de policarbonato existentes: uma vez que as telhas que |a se encontram

ja estdo comprometidas, tendo sofrido abaulamento e, em alguns casos, desprendimento da
estrutura de cobertura, é essencial a remocgao de todas as pegas, sem reaproveitamento, até

para permitir a realizacdo de intervencdes na estrutura.
A remocao deve ser cuidadosa a fim de ndo danificar a estrutura metalica existente.

f) Remocao de perfis metalicos da cobertura: tendo sido identificado a declividade insuficiente

da atual cobertura, bem como excessiva largura entre as tercas, é necessaria a remocgao de di-
versos perfis metalicos para posterior adequacdo: serdo removidos (com aproveitamento) to-
dos os perfis horizontais de travamento, perpendiculares as tergas, para permitir a instalagao

de tercas adicionais.

Serdo removidos também todos os perfis verticais de apoio das tercas existentes, com reapro-
veitamento do maior deles, para que seja possivel a instalacdo de perfis de apoio mais exten-
sos, de modo a adequar a declividade da cobertura. Os apoios menores, trés por terca, ndo se

rao reaproveitados.
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Todos os servicos intermediarios necessarios a conclusdo destas remocdes estdo inclusos na

composicdo de precos, tais como, cortes e desparafusamento de pecas.

Fica a critério da executora a escolha do método executivo mais adequado, como por exemplo,
optar pela remocao da terca inteira para realiza¢ao dos trabalhos de remogado dos apoios em

solo, ndo sendo devido qualquer valor adicional por este motivo.

Todos os trabalhos devem ser executados de maneira cuidadosa a fim de n3o danificar a estru

tura metalica existente, que sera reaproveitada.
2.3.6. A cobertura do meliponario deve ter as seguintes caracteristicas:
a) Manter a dimens3o atual, qual seja, de 15,70m x 8,70m;

b) Manter a estrutura metalica principal, que é suficiente as cargas atuantes, fazendo-se ajus-

tes nas tercas existentes e acrescendo outras novas a fim de diminuir o vao livre entre telhas;

c) Aumentar a declividade da cobertura pois a declividade atual é inferior ao recomendado

para este tipo de telha, o que favorece o acumulo de agua e sujidades sobre ela;

d) Manter a tipologia da telha adotada no projeto original a fim de manter a caracteristica de

luminosidade no interior do espaco.

2.3.7. Para reforma da cobertura, serdo necessarios os seguintes servicos:

a) Adequacdo dos apoios das tercas existentes —assim como os apoios existentes foram remo-

vidos, serd necessdria a substituicdo por outros, cuja dimensao serd superior, a fim de elevar a
declividade da cobertura. Neste servico inclui-se, além do fornecimento e instalagao de trés
apoios novos por terga, a reinstalacdo de um dos apoios que foram removidos, apds a sua devi

da adequacao.

b) Fornecimento e instalacdo de tercas novas — serdo posicionadas entre as tergas existentes,

de modo a diminuir o vao livre entre as telhas, e com isso, evitar que ocorra novamente o abau
lamento das pecas. Devem seguir o modelo das tergas existentes, em tamanho de perfil, exten

sdo, numero e altura dos apoios.

c) Reinstalacdo dos perfis de travamento — trata-se da reinstalacdo dos perfis horizontais que

faziam o travamento entre as tergas existentes, removidos para permitir a instalacdo de tercas
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intermedidrias. Nesse sentido, é obrigatdrio que estes perfis sejam adequados, possivelmente
mediante corte da peca ao meio, sendo uma de suas extremidades fixada a terca existente e a

outra extremidade a terga nova.

d) Telhamento com telha de policarbonato — a instalagcdo das novas telhas deve obedecer as

normas vigentes e as orientacdes especificas do fabricante.

Via de regra, deve-se observar a correta disposicdo das telhas (sentido dos alvéolos), a face que
fica voltada para cima (por ter revestimento UV), a vedacdo das extremidades (com fita apro-
priada para evitar a entrada de sujeira e umidade nos alvéolos) e a fixacdo das telhas (com
guarnicdes de borracha para evitar o contato direto com a telha). A auséncia desse material fle
xivel pode prejudicar a vedacdo das furagdes, ja que o policarbonato dilata e retrai, a depender
da temperatura e incidéncia solar. Por esse mesmo motivo, as telhas devem ser espacadas com

folga pré determinada pelo fabricante, a fim de permitir essa movimentacao.

Neste item estdo inclusas as fitas autoadesivas de vedacdo (de aluminio na parte superior e po
rosa na parte inferior, os perfis trapézio em aluminio natural para emenda das telhas e fixacdo

na estrutura, e também perfis “U” de aluminio natural para acabamento nas bordas.

2.3.8 Todos os servigos intermediarios, necessarios a conclusao dos servicos lis-
tados no orcamento, estdo inclusos na composicao de precos, tais como, cortes, parafusamen

to e desparafusamento de pecas.

2.3.9 A fixacdo das pecas deverad ser feita por meio de parafusos, e ndo solda, a

fim de ndo danificar a pintura e facilitar eventuais modificagbes futuras.

2.3.10 Todas as medidas devem ser confirmadas no local antes da produgao das

pecas, evitando a ocorréncia de erros e retrabalhos.

2.3.11. Para reforma da cobertura, deve-se observar as seguintes especifica-

coes técnicas:

a) Tercas e apoios em tubo de aco quadrado, dimensdes 50x50mm, espessura 2mm (chapa 14),

pintura epoxi na cor preto, acabamento fosco, conforme padrdo existente nas outras pecas;
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b) Telhas em policarbonato alveolar, cor fumé, espessura 6mm, largura 2,10m (padrao). O
comprimento deve ser verificado com o fabricante, sendo ideal 8,70m (comprimento total da

cobertura), de modo a evitar emendas no sentido transversal da cobertura;

c) Parafuso autoperfurante de cabeca sextavada, zincado, com arruelas ou anilha metdlica e

vedacdo em neoprene ou EPDM;

d) Emendas longitudinais (paralelas aos alvéolos) com perfil trapézio em aluminio natural, com
guarnicdao em neoprene ou EPDM entre o perfil e a telha e entre a telha e a estrutura metalica

de fixacao (vide detalhe em projeto);

e) Emendas transversais (perpendiculares aos alvéolos), se necessdrias, com conector HCP (2
pecas de encaixe) ou em perfil H em policarbonato, cor fumé, para telha de 6mm de espessura,
com a parte superior plana, de modo a nao impedir o escoamento das aguas ou favorecer o

acumulo de sujeiras junto a pega;

f) Acabamentos nas bordas superior e inferior do telhado, sobre as fitas de vedacdo, com perfil
U em aluminio natural. Na parte superior da chapa, utilizar fita autoadesiva de aluminio imper
medvel e, na parte inferior da chapa, utilizar fita adesiva microperfurada/porosa (vide detalhe

em projeto);

2.3.12. S3o listados ainda alguns cuidados adicionais na execuc¢do dos servicos

de reforma da cobertura do meliponario:

a) As chapas de policarbonato devem ser manuseadas e armazenadas com cuidado. Ndo remo

ver a pelicula protetora até o final da instalagdo para evitar arranhdes ou perfuracgdes;

b) As chapas de policarbonato alveolar ndo devem ser apoiadas diretamente sobre a estrutura

metalica sem que haja um material flexivel entre elas, como neoprene ou EPDM;

c) Furar as chapas somente se for necessario. Neste caso, usar brocas novas ou recentemente
afiadas cujo diametro seja maior que o dos parafusos para permitir a expansao da chapa. Nao

apertar demasiadamente os parafusos;

d) Usar seladores neutros de policarbonato a base de alcool para evitar danos permanentes.

Caso contrario, a garantia ndo sera aplicada, a depender do fabricante.
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e) N3o instalar a chapa de policarbonato sem antes vedar as extremidades alveolares com fita
de aluminio de duplo contato para fixacdo, sem perfuracdo, e depois com os perfis em U. Reco

menda-se ainda a limpeza dos alvéolos com ar comprimido antes da vedacgao;

f) As fitas de aluminio de vedacao devem ser resistentes e impermeaveis a agua, ar e poeira. A

adesividade deve ser adequada para condi¢cdes ambientais extremas;

g) Ao final da instalagdo, deve-se remover a pelicula protetora e limpar a chapa, levando em

consideracdo os cuidados de limpeza e manutencgao.

2.3.13. Para conclusdo da reforma da cobertura, deve-se ainda proceder aos se-

guintes servicos finais:

a) Descarte de Entulho: inclui carga, manobra, transporte e descarte de todo e qualquer volu-

me excedente, tais como perfil metdlicos, telhas, etc. Residuos originados do préprio processo
de execucdo dos servicos ndo se incluem neste item pois sao de responsabilidade do gerador,
sendo inerente ao servico. Todo o material de descarte deve ser encaminhado a local regular,

através de empresa devidamente habilitada para tal.

2.3.13. O projeto anexado a este Memorial Descritivo foi desenvolvido com
base no projeto original da edificacdo, bem como inspecdes visuais e conferéncia de medidas,
o que ndo impede a ocorréncia de eventuais divergéncias ou adog¢do de procedimentos diver-

sos aqueles previstos, desde que previamente discutidos com a Fiscalizagao.

2.3.14. As orientacOes quanto a instalacdo podem sofrer pequenas variagoes, a
depender do fabricante. Antes de executar servicos em desconformidade ao previsto, mesmo

gue em atendimento as instruces do fabricante, a Fiscalizacdo deve ser consultada.

2.4. Alteragdes contratuais
2.4.1 Considerando tratar-se de contratacao de objeto Unico, reitera-se que:

a) As medidas levantadas sdo estimativas iniciais, podendo haver divergéncias entre o que

consta em projeto e o que efetivamente se verifica no local.

b) Todos os servicos iniciais e complementares a completa e correta execucdo do objeto foram

contemplados.
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c) O prazo estimado para execuc¢do completa do objeto é de 2 meses.

d) Sobre o valor unitdrio dos servicos foi aplicado percentual relativo a Beneficios e Despesas
Indiretas — BDI, que é referencial, cabendo a licitante a avaliagdo e adequacdo do BDI de
acordo com a sua realidade e conforme orientagdes do TCU no Acérddo n? 2622/2013, em
especial no que diz respeito a alocacdo de percentual relativo a administracdo central,

garantias, seguros e riscos.

2.4.2. Ainda assim, na ocorréncia de situacdo ndo prevista durante a execucao
do objeto, demandando a necessidade de inclusdao ou supressao de servicos, a Fiscalizacdo
devera ser consultada, devendo emitir parecer favoravel ou ndo a alteragao, devidamente

justificado, o qual devera ser encaminhado a Executora.

2.4.3. A Contratada nao podera executar qualquer servico adicional sem a
anuéncia da Contratante, ficando sob sua responsabilidade o 6nus do refazimento dos
servicos, mesmo que caracterizem melhorias em relagdo ao previsto. Em nenhuma hipétese
poderd ser requerido pela Contratada o pagamento por servicos ndo autorizados ou que ja

estejam contemplados no escopo do objeto.

2.4.4. Caso verifique-se como procedente a necessidade da realizagdao de
servicos ndo incluidos na planilha contratada, devem ser utilizados os valores de tabelas
oficiais do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e indices da Construcao Civil — SINAPI, ou de
outra tabela oficial ja autorizada, da mesma data-base do orcamento elaborado pela

Contratante.

2.4.5. Nos casos em que ndo constarem nas tabelas SINAPI ou em outra tabela
oficial ja autorizada, materiais ou elementos especificados, deverdo ser apresentados, para
cada caso, no minimo, 03 (trés) orcamentos colhidos no mercado, com comprovacao das
fontes. Neste caso, deve ser incluido indice de deflacdo para levar o preco atual a data-base do

or¢camento elaborado pela Contratante.

2.4.6. Para todos os casos (tabelas oficiais e/ou orcamentos de mercado),
deverd ser aplicado sobre os precos pesquisados o percentual de Beneficios e Despesas
Indiretas (BDI) referencial da PMJS e o mesmo desconto percentual concedido pela Licitante
contratada durante a Licitacdo, considerando o preco global maximo de referéncia e o preco

global ofertado pela Licitante contratada durante a Licitagdo.
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2.4.7. No caso de necessidade de aditamento de prazo de execucdo de obra,
motivado pela contratante ou por situagdes adversas que fogem ao controle da executora, o
prazo estipulado poderd ser prorrogado, desde que solicitado durante seu transcurso e
devidamente justificado. O prazo de vigéncia contratual deve ser automaticamente

prorrogado por igual prazo concedido a execuc¢ao do objeto.

2.4.8. Reitera-se, porém, que o cronograma fisico financeiro deve ser
elaborado pela Contratada considerando-se as etapas de obra que possuem
interdependéncia, sobretudo em relacdo as condicdes climaticas e subcontratagdes, assim,
situacOes corriqueiras como ocorréncia de chuvas ou atraso por parte de terceiros nao
justificam a prorrogacdo do prazo de execu¢do da obra, exceto se, comprovadamente,

impactarem na obra de forma irreversivel.

2.4.9. Como procedimento para formalizacdo de termo aditivo, tanto de
valores quanto de prazo, apds analises preliminares e concordancia entre as partes, a
Executora deve encaminhar pedido oficial a Fiscalizacdo através dos meios oficiais
estabelecidos, composto por planilha orcamentdria, memorial de célculo (se for o caso) e

justificativa, além de documentos relativos a sua regularidade fiscal e tributaria.

2.4.10. A Fiscalizagdo, por sua vez, devera elaborar relatdrio técnico anuindo
com o pedido da Executora (neste momento, ja houve analise prévia e concordancia entre as
partes) e encaminhar ao gestor do contrato para que tome as medidas cabiveis para

formalizacdo da alteracao contratual.

2.5. Condig¢oes de entrega

2.5.1. A contratada é responsavel pela afericdo dos servigos prestados e juntada

de documentos para fins de medicdo da empresa executora.

2.5.2. Os servicos executados serdo recebidos em parcelas mensais, por ocasido
das medicdes do contrato, cujos critérios para recebimento e pagamento estdo descritos no

Termo de Referéncia.
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2.5.3. Aentrega em desacordo com o estabelecido neste Memorial Descritivo e
demais documentos do processo licitatério implica em ndo pagamento até que se regularize a
situagao.

2.5.4. Vencidas as etapas de analise prévia da medicdo, ou seja, apds aprovagao
prévia da medicdao por parte da fiscalizagdo, a Contratada devera juntar e encaminhar a

Contratante a seguinte documentagao:

a) Boletim de Medicdo (BM) em PDF, contendo, no minimo, as informacdes
basicas de identificacdo do contrato (nome e endereco do(s) local(is) de prestacdo de servicos,
numero do contrato, nome da executora e CPNJ) e da medicdo (nUmero da medicdo, data, peri
odo de medicao, servigos executados no periodo e respectivas quantidades, valores unitarios e
subtotais, valor final requisitado na medicdo). Deve estar assinado pelo fiscal responsavel, cujo

nome e inscricdo no conselho devem ser indicados;

b) Nota Fiscal emitida pela executora, contendo, além dos dados do prestador e
tomador dos servicos, dados de identificacdo do contrato. E obrigatdrio informar as deducées
legais de ISS e IR, ou conforme legislacdo vigente. Deve estar assinado pelo fiscal responsavel,

cujo nome e inscrigdo no conselho devem ser indicados;

c) Certiddo negativa de débitos valida e conferida pela fiscalizacdo: federal, es-

tadual, municipal, trabalhista, de FGTS e de faléncia e concordata;

d) Relacdo dos trabalhadores que atuam no contrato e cdpia do comprovante
de pagamento da remuneragao destes;

d) Guia de INSS e FGTS com respectivo comprovante de pagamento.

2.5.5. Acritério da Contratante, poderdo ser solicitados outros documentos que
se fizerem necessarios para comprovacao do cumprimento de obrigacdes trabalhistas, tributa

rias e acessorias relativas a execucdo do contrato.

2.5.6. A emissdo do termo de recebimento provisério sera feita pela
fiscalizacdo ou comissdo designada pela autoridade competente, ao final do periodo de
execucdo dos servicos, apos a verificacdo do exato cumprimento das exigéncias constantes no

Termo de Referéncia e consequente pagamento.
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2.5.7. Os servicos eventualmente rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificagcdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta, deverao
ser reparado/corrigido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificacdo do Contratado, as

suas custas, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades;

2.5.8. A fiscalizagcdo ndo efetuara o ateste da ultima medicao de servigos até
gue sejam sanadas todas as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no

recebimento provisorio.

2.5.9. Serd considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega
do termo detalhado. Neste caso, deverd ser comunicada a empresa para que emita a Nota

Fiscal e efetive a Ultima medi¢do contratual.

2.5.10. A emissdo do termo de recebimento definitivo ocorrera no prazo de 90
(noventa) dias corridos, a contar do recebimento provisdrio, desde de que ndo se tenha
verificado a necessidade de novos reparos nos servigcos entregues, ou, caso contrdrio, que ja

tenham sido promovidos a contento.

2.5.11. O prazo para o recebimento definitivo podera ser excepcionalmente
prorrogado, de forma justificada, quando houver necessidade de diligéncias para a afericao do

atendimento das exigéncias contratuais.

2.5.12. O recebimento provisorio ou definitivo ndo excluird a responsabilidade
civil pela solidez e pela seguranga do servico nem responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execucdo do contrato.

2.6. InfragGes e san¢des administrativas

2.6.1 Comete infragcdo administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, o
contratado que:
| - dar causa a inexecucgao parcial do contrato;

Il - dar causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Contratante, ao

funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;

[l - dar causa a inexecugdo total do contrato;
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IV - deixar de entregar a documentacao exigida para o certame;

V - ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente
justificado;

VI - ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentacdo exigida para a contratacao,
guando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VIl - ensejar o retardamento da execuc¢do ou da entrega do objeto da licitagdo sem motivo
justificado;

VIl - apresentar declaracdo ou documentacdo falsa exigida para o certame ou prestar
declaragao falsa durante a licitagdo ou a execuc¢do do contrato;

IX - fraudar a licitagdao ou praticar ato fraudulento na execug¢ado do contrato;

X - comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacdo;

Xl - praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

2.6.2. Serdo aplicadas ao contratado que incorrer nas infragcdes acima descritas,

as seguintes sangoes:

2.6.2.1. Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato,
sempre que ndo se justificar aimposicdo de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei

n? 14.133, de 2021);

2.6.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alineas “lII”, “lII”, “IV”,“V”, “VI” e “VII” do subitem acima deste Termo de
Referéncia, sempre que ndo se justificar a imposicdo de penalidade mais grave (art.

156, §42, da Lei n? 14.133, de 2021);

2.6.2.3. Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alineas “VIII”, “IX”, “X”, “XI” e “XII” do subitem acima deste
Termo de Referéncia, bem como nas alineas “lIlI”, “lII”, “IV”,“V”, “VI” e “VII” que
justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de
2021);

2.6.2.4. Multa:
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a) Moratéria, para as infragdes descritas acima na alinea “VII”, de 1% (um por cento)

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15
(quinze) dias. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Contratante a promover a
extingdo do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cldusulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 da Lei n2 14.133, de 2021, além da

aplicacdo da multa compensatdria correspondente;

b) Moratéria de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor total do contrato, até o maximo de 2% (dois por cento), pela inobservancia do
prazo fixado para apresentacdo, suplementacdo ou reposicdo da garantia. O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentacdo, suplementacdo ou reposicdo da
garantia autoriza a Administracdo a promover a extincdo do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispde o

inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021;

c) Compensatdria, para as infracdes descritas acima nas alineas “VIII” a “XII” de 0,5%

(cinco centésimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratacao;

d) Compensatoria, para a inexecucdo total do contrato prevista acima na alinea “lll”, de

0,5% (cinco centésimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratacdo;

e) Compensatdria, para a infracdo descrita acima na alinea “llI”, de 0,5% (cinco

centésimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratacao;

f) Compensatdria, em substituicdo a multa moratdria para a infracdo descrita acima na

alinea “VII”, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratacao;

g) Compensatéria, para a infragdo descrita acima na alinea “1”, de 5% (cinco por cento)

a 10% (dez por cento) do valor da contratacdo.

2.6.3. A aplicagdo das sangdes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui,
em hipdtese alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano causado a Contratante (art.

156, §92, da Lei n? 14.133, de 2021).

2.6.4. Todas as sang¢Oes previstas neste Termo de Referéncia poderdo ser

aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §79, da Lei n2 14.133, de 2021).

Prefeitura Municipal de Jaragua do Sul | CNPJ 83.102.459/0001-23 | Rua Walter Marquardt, 1111 | Barra do Rio Molha |
CEP 89259-565 | Caixa Postal 421 | Telefone: (47) 2106-8000
17/22



SECRETARIA MUNICIPAL
DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

JARAGUA DOSUL

PREFEITURA

2.6.5. Antes da aplicacdao da multa, serd facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contados da data de sua intimacgao (art. 157, da Lei n2 14.133,

de 2021).

2.6.6. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente (art.

156, §82, da Lei n? 14.133, de 2021).

2.6.7. Previamente ao encaminhamento da cobranca judicial, a multa podera
ser recolhida administrativamente, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicagao enviada pela autoridade competente.

2.6.8. A aplicacdao das sanc¢Oes realizar-se-a em processo administrativo que
assegure o contraditorio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento

previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021.

2.6.9. Para a garantia da ampla defesa e contraditdrio, as notificacdes serao

enviadas eletronicamente para os enderecos de e-mail informados na proposta comercial.

2.6.10. Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial serdo
considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegacdo de desconhecimento das

comunicac¢des a eles comprovadamente enviadas.
2.6.11. Na aplicagdo das sangdes serdao considerados:
a) a natureza e a gravidade da infragcdo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante; e

e) a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos 6rgaos de controle.

2.6.12. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n2 14.133, de
2021, ou em outras leis de licitagGes e contratos da Administra¢do Publica que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei.

2.6.13. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos
atos ilicitos previstos neste Termo de Referéncia ou para provocar confusdo patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das san¢des aplicadas a pessoa juridica serao estendidos aos seus
administradores e socios com poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relacao de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de analise juridica prévia.

2.6.14.0 Contratante devera, noprazo maximode 15 (quinze) dias Uteis, contado
da data de aplicacdo da sancdo, informar e manter atualizados os dados relativos as sang¢oes
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito

do Poder Executivo Federal.

2.6.15. As sancbes de impedimento de licitar e contratar e declaracdao de
inidoneidade para licitar ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei

n? 14.133, de 2021.

2.6.16. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizagGes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo
ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgao
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado
possua com o mesmo orgdo ora Contratante, na forma da Instrucdo Normativa SEGES/ME n2

26, de 13 de abril de 2022.

3. OBRIGACOES ESPECIFICAS DAS PARTES

3.1. Das obrigagdes do Contratado
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3.1.1 Efetuar a prestacdo do servico e cumprir com todas as obrigacdes
constantes no Memorial Descritivo e em seus anexos, assumindo exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucao do contrato;

3.1.2. Atender as determinacdes regulares emitidas pelo gestor do contrato ou

autoridade superior;

3.1.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigacdes
trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislacdo especifica,
cuja inadimpléncia ndo transfere a responsabilidade ao Contratante e ndo poderd onerar o

objeto do contrato;

3.1.4. Manter, durante toda a execuc¢do do contrato, em compatibilidade com
as obrigacdes assumidas, todas as condicdes exigidas para a habilitacdo na licitagdo em

cumprimento ao disposto no inciso XVI do artigo 92 da Lei n? 14.133/2021;

3.1.5. Responsabilizar-se pelos salarios, encargos sociais, previdencidrios,
securitdrios, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu

pessoal necessdrio a execucdo deste contrato;

3.1.6. Guardar sigilo sobre todas as informacdes obtidas em decorréncia do
cumprimento do contrato;

3.1.7. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco na formatacdo de sua
proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatoério
para o atendimento do objeto da contratagdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124, I, d, da Lei n2 14.133/2021;

3.1.8. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovacao de

cumprimento das obrigacdes tributdrias e sociais, legalmente exigiveis;

3.1.9. Indicar preposto para representd-lo durante a execucdo do contrato;

3.1.10. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
gualquer ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local dos servicos;

3.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pelo Contratante
ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,

bem como aos documentos relativos a execugdo dos servicos;
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3.1.12 Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer atividade que nao
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurancga de
pessoas ou bens de terceiros;

3.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislacdo
pertinente, cumprindo as determina¢des dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o
local dos servicos e nas melhores condi¢Ges de seguranca, higiene e disciplina;

3.1.14 Cumprir as normas de protecao ao trabalho, inclusive aquelas relativas a
seguranca e a saude no trabalho;

3.1.15 Nao anuir com a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos de idade, exceto na condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade,
observada a legislagao;

3.1.16 Nao anuir o menor de dezoito anos de idade a realizacdo de trabalho
noturno e em condigdes perigosas e insalubres e a realizagdo de atividades constantes na Lista
de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n? 6.481, de 12 de junho de
2008;

3.1.17 Receber e dar o tratamento adequado a denuncias de discriminacgao,

violéncia e assédio no ambiente de trabalho.

3.2. Das obrigagdes do Contratante

3.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execuc¢do da prestacdo do servico contratado,

nomeando formalmente gestor e fiscal do contrato;

3.2.2. Fiscalizar a manutencao pelo Contratado, das condi¢des de habilitacdo
exigidas no Termo de Referéncia, do cumprimento das exigéncias de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas especificas, durante toda a execucdao do
contrato, em atendimento ao disposto nos incisos XVI e XVII do artigo 92 da Lei n?

14.133/2021;

3.2.3 Verificar, no prazo fixado, da conformidade dos servigcos executados com
as especificagdes constantes no Edital e na proposta apresentada pelo Contratado, para fins

de aceitacdo e recebimento provisério e definitivo;
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3.2.4. Notificar o Contratado, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir os
servigos que estejam em desacordo as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e
seus Anexos;

3.2.5. Fornecer a empresa vencedora todas as informacdes e condigOes
necessarias a execugao dos servigos, devendo especificar os detalhes necessarios a perfeita
consecug¢do dos mesmos.

3.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execu¢ao
do objeto, no prazo, forma e condicdes estabelecidos no Termo de Referéncia;

3.2.7. Aplicar ao Contratado as san¢Oes previstas na lei e no Termo de
Referéncia, notificando previamente a instauracdo de processo administrativo, se for o caso;

3.2.8. Emitir decisdo sobre todas as solicitacGes e reclamacdes relacionadas a
execucdo contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execuc¢dao do ajuste. A
Administracdo tera o prazo de até 1 (um) més, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogacao motivada, por igual periodo.

3.2.9. Arquivar projetos, documentos, "as built" com fotos, especificacbes
técnicas, orcamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatdrios de
inspecdes técnicas apds o recebimento do servico e notificacdes expedidas.

3.2.10. A PMIS ndo responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execucao do presente objeto, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato da empresa vencedora, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

Jaragua do Sul, 03 de novembro de 2025.

Documento assinado digitalmente

b FABIELI PILATTI MENDES
g L Data: 11/11/2025 09:33:39-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Fabieli Pilatti Mendes
Eng.2 Civil - CREA SC 093485-5
Geréncia de Projetos e Fiscalizacdo de Obras
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	e) Outros cuidados no decorrer do contrato
	Divergências entre projeto/orçamento e situação verificada no local devem ser previamente discutidas junto à Fiscalização;
	Acompanhar o cumprimento do cronograma executivo previsto, fazendo eventuais ajustes, se necessário, para atendimento do prazo contratual;
	Todas as ocorrências relevantes devem ser anotadas em Diário de Obras e comunicadas à Fiscalização. Poderão ser estabelecidas, a critério das partes, reuniões periódicas para atualização do andamento dos serviços e alinhamento de ações futuras.
	2.3.1. A executora deverá elaborar seu cronograma de execução de acordo com as suas particularidades (número de funcionários, disponibilidade de equipamentos, estimativa de dias improdutivos devido às condições climáticas, método executivo, etc.), não podendo ultrapassar o prazo máximo 60 (sessenta) dias corridos, conforme cronograma físico-financeiro entregue junto à proposta comercial.
	2.3.2. Para melhor entendimento das especificações aqui contidas, serão consideradas as seguintes definições técnicas:
	a) Cobertura – É um sistema construtivo responsável por selar a parte superior de uma edificação para protegê-la de intempéries como chuva, sol e vento, além de influenciar o conforto térmico e acústico. Deve atender a requisitos de resistência, estanqueidade e salubridade, influenciando também no custo de construção e manutenção;
	b) Estrutura de apoio – É um componente da cobertura, sendo responsável por estruturar o seu formato e suportar o elemento de revestimento (telha). Suas peças podem ser nomeadas de acordo com a posição e função, como tesouras, terças, caibros, etc. Também varia em relação ao material, sendo os mais comuns, madeira e metal;
	c) Revestimento ou telhado – É o elemento que garante a vedação da edificação, estando diretamente exposto às intempéries. Apoia-se sobre a estrutura e é composto por um grande número de unidades, denominadas telhas. Estas podem ser compostas por diversos materiais, sendo mais comum as telhas cerâmicas, de fibrocimento e metálicas. Quando há necessidade de luminosidade para o interior da edificação, podem ser usadas telhas de vidro, policarbonato ou fibra de vidro.
	2.3.3. Toda e qualquer situação que não esteja prevista no projeto anexado a este memorial Descritivo deverá tomar por referência as seguintes normativas:
	a) NBR 15575-5: Estabelece requisitos de desempenho para sistemas de coberturas em edificações habitacionais, abordando estanqueidade, durabilidade e resistência;
	b) NBR 16775: Define os requisitos para estruturas de aço, incluindo coberturas;
	c) NBR 7199: Regula o projeto, a execução e as aplicações de vidros, inclusive em coberturas;
	d) NBR 6123: Fornece diretrizes para o cálculo das forças do vento em edificações, um fator crítico para o projeto de coberturas;
	e) Na ausência de normas específicas para aplicação de chapas de policarbonato alveolar em coberturas, deve-se consultar os manuais de instalação dos fabricantes.
	2.3.4. Para reforma da cobertura do meliponário, serão necessários os seguintes serviços preliminares:
	a) Fornecimento e instalação de placa de obra: é previsto o fornecimento de 1 unidade, com dimensão aproximada de 2,10m x 1,40m. O modelo e as informações que deverão constar na placa devem ser fornecidos pela Contratante;
	b) Locação de container: para fins de guarda de materiais e equipamentos, é previsto a disponibilização de um container (a princípio com sanitário, porém, não obrigatório, pois o Parque da Inovação dispõe de sanitários públicos). Estima-se que não haja necessidade de instalação do container logo nos primeiros dias após a Ordem se Serviço, pois nas primeiras semanas de contrato a executora deverá providenciar a compra dos insumos e a remoção das telhas antigas. Caso a executora opte por dispor do container por tempo superior ao estimado no orçamento (30 dias), deverá arcar com custos adicionais.
	2.3.5. Antecedendo a efetiva reforma da cobertura do meliponário, serão necessários também os seguintes serviços relacionados a remoções e demolições:
	a) Remoção das telhas de policarbonato existentes: uma vez que as telhas que lá se encontram já estão comprometidas, tendo sofrido abaulamento e, em alguns casos, desprendimento da estrutura de cobertura, é essencial a remoção de todas as peças, sem reaproveitamento, até para permitir a realização de intervenções na estrutura.
	A remoção deve ser cuidadosa a fim de não danificar a estrutura metálica existente.
	f) Remoção de perfis metálicos da cobertura: tendo sido identificado a declividade insuficiente da atual cobertura, bem como excessiva largura entre as terças, é necessária a remoção de diversos perfis metálicos para posterior adequação: serão removidos (com aproveitamento) todos os perfis horizontais de travamento, perpendiculares às terças, para permitir a instalação de terças adicionais.
	Serão removidos também todos os perfis verticais de apoio das terças existentes, com reaproveitamento do maior deles, para que seja possível a instalação de perfis de apoio mais extensos, de modo a adequar a declividade da cobertura. Os apoios menores, três por terça, não serão reaproveitados.
	Todos os serviços intermediários necessários a conclusão destas remoções estão inclusos na composição de preços, tais como, cortes e desparafusamento de peças.
	Fica a critério da executora a escolha do método executivo mais adequado, como por exemplo, optar pela remoção da terça inteira para realização dos trabalhos de remoção dos apoios em solo, não sendo devido qualquer valor adicional por este motivo.
	Todos os trabalhos devem ser executados de maneira cuidadosa a fim de não danificar a estrutura metálica existente, que será reaproveitada.
	2.3.6. A cobertura do meliponário deve ter as seguintes características:
	a) Manter a dimensão atual, qual seja, de 15,70m x 8,70m;
	b) Manter a estrutura metálica principal, que é suficiente às cargas atuantes, fazendo-se ajustes nas terças existentes e acrescendo outras novas a fim de diminuir o vão livre entre telhas;
	c) Aumentar a declividade da cobertura pois a declividade atual é inferior ao recomendado para este tipo de telha, o que favorece o acúmulo de água e sujidades sobre ela;
	d) Manter a tipologia da telha adotada no projeto original a fim de manter a característica de luminosidade no interior do espaço.
	2.3.7. Para reforma da cobertura, serão necessários os seguintes serviços:
	a) Adequação dos apoios das terças existentes – assim como os apoios existentes foram removidos, será necessária a substituição por outros, cuja dimensão será superior, a fim de elevar a declividade da cobertura. Neste serviço inclui-se, além do fornecimento e instalação de três apoios novos por terça, a reinstalação de um dos apoios que foram removidos, após a sua devida adequação.
	b) Fornecimento e instalação de terças novas – serão posicionadas entre as terças existentes, de modo a diminuir o vão livre entre as telhas, e com isso, evitar que ocorra novamente o abaulamento das peças. Devem seguir o modelo das terças existentes, em tamanho de perfil, extensão, número e altura dos apoios.
	c) Reinstalação dos perfis de travamento – trata-se da reinstalação dos perfis horizontais que faziam o travamento entre as terças existentes, removidos para permitir a instalação de terças intermediárias. Nesse sentido, é obrigatório que estes perfis sejam adequados, possivelmente mediante corte da peça ao meio, sendo uma de suas extremidades fixada à terça existente e a outra extremidade à terça nova.
	d) Telhamento com telha de policarbonato – a instalação das novas telhas deve obedecer às normas vigentes e às orientações específicas do fabricante.
	Via de regra, deve-se observar a correta disposição das telhas (sentido dos alvéolos), a face que fica voltada para cima (por ter revestimento UV), a vedação das extremidades (com fita apropriada para evitar a entrada de sujeira e umidade nos alvéolos) e a fixação das telhas (com guarnições de borracha para evitar o contato direto com a telha). A ausência desse material flexível pode prejudicar a vedação das furações, já que o policarbonato dilata e retrai, a depender da temperatura e incidência solar. Por esse mesmo motivo, as telhas devem ser espaçadas com folga pré determinada pelo fabricante, a fim de permitir essa movimentação.
	Neste item estão inclusas as fitas autoadesivas de vedação (de alumínio na parte superior e porosa na parte inferior, os perfis trapézio em alumínio natural para emenda das telhas e fixação na estrutura, e também perfis “U” de alumínio natural para acabamento nas bordas.
	2.3.8 Todos os serviços intermediários, necessários a conclusão dos serviços listados no orçamento, estão inclusos na composição de preços, tais como, cortes, parafusamento e desparafusamento de peças.
	2.3.9 A fixação das peças deverá ser feita por meio de parafusos, e não solda, a fim de não danificar a pintura e facilitar eventuais modificações futuras.
	2.3.10 Todas as medidas devem ser confirmadas no local antes da produção das peças, evitando a ocorrência de erros e retrabalhos.
	2.3.11. Para reforma da cobertura, deve-se observar as seguintes especificações técnicas:
	a) Terças e apoios em tubo de aço quadrado, dimensões 50x50mm, espessura 2mm (chapa 14), pintura epóxi na cor preto, acabamento fosco, conforme padrão existente nas outras peças;
	b) Telhas em policarbonato alveolar, cor fumê, espessura 6mm, largura 2,10m (padrão). O comprimento deve ser verificado com o fabricante, sendo ideal 8,70m (comprimento total da cobertura), de modo a evitar emendas no sentido transversal da cobertura;
	c) Parafuso autoperfurante de cabeça sextavada, zincado, com arruelas ou anilha metálica e vedação em neoprene ou EPDM;
	d) Emendas longitudinais (paralelas aos alvéolos) com perfil trapézio em alumínio natural, com guarnição em neoprene ou EPDM entre o perfil e a telha e entre a telha e a estrutura metálica de fixação (vide detalhe em projeto);
	e) Emendas transversais (perpendiculares aos alvéolos), se necessárias, com conector HCP (2 peças de encaixe) ou em perfil H em policarbonato, cor fumê, para telha de 6mm de espessura, com a parte superior plana, de modo a não impedir o escoamento das águas ou favorecer o acúmulo de sujeiras junto à peça;
	f) Acabamentos nas bordas superior e inferior do telhado, sobre as fitas de vedação, com perfil U em alumínio natural. Na parte superior da chapa, utilizar fita autoadesiva de alumínio impermeável e, na parte inferior da chapa, utilizar fita adesiva microperfurada/porosa (vide detalhe em projeto);
	2.3.12. São listados ainda alguns cuidados adicionais na execução dos serviços de reforma da cobertura do meliponário:
	a) As chapas de policarbonato devem ser manuseadas e armazenadas com cuidado. Não remover a película protetora até o final da instalação para evitar arranhões ou perfurações;
	b) As chapas de policarbonato alveolar não devem ser apoiadas diretamente sobre a estrutura metálica sem que haja um material flexível entre elas, como neoprene ou EPDM;
	c) Furar as chapas somente se for necessário. Neste caso, usar brocas novas ou recentemente afiadas cujo diâmetro seja maior que o dos parafusos para permitir a expansão da chapa. Não apertar demasiadamente os parafusos;
	d) Usar seladores neutros de policarbonato à base de álcool para evitar danos permanentes. Caso contrário, a garantia não será aplicada, a depender do fabricante.
	e) Não instalar a chapa de policarbonato sem antes vedar as extremidades alveolares com fita de alumínio de duplo contato para fixação, sem perfuração, e depois com os perfis em U. Recomenda-se ainda a limpeza dos alvéolos com ar comprimido antes da vedação;
	f) As fitas de alumínio de vedação devem ser resistentes e impermeáveis à água, ar e poeira. A adesividade deve ser adequada para condições ambientais extremas;
	g) Ao final da instalação, deve-se remover a película protetora e limpar a chapa, levando em consideração os cuidados de limpeza e manutenção.
	2.3.13. Para conclusão da reforma da cobertura, deve-se ainda proceder aos seguintes serviços finais:
	a) Descarte de Entulho: inclui carga, manobra, transporte e descarte de todo e qualquer volume excedente, tais como perfil metálicos, telhas, etc. Resíduos originados do próprio processo de execução dos serviços não se incluem neste item pois são de responsabilidade do gerador, sendo inerente ao serviço. Todo o material de descarte deve ser encaminhado a local regular, através de empresa devidamente habilitada para tal.
	2.3.13. O projeto anexado a este Memorial Descritivo foi desenvolvido com base no projeto original da edificação, bem como inspeções visuais e conferência de medidas, o que não impede a ocorrência de eventuais divergências ou adoção de procedimentos diversos àqueles previstos, desde que previamente discutidos com a Fiscalização.
	2.3.14. As orientações quanto à instalação podem sofrer pequenas variações, a depender do fabricante. Antes de executar serviços em desconformidade ao previsto, mesmo que em atendimento às instruções do fabricante, a Fiscalização deve ser consultada.
	2.5.1. A contratada é responsável pela aferição dos serviços prestados e juntada de documentos para fins de medição da empresa executora.
	2.5.2. Os serviços executados serão recebidos em parcelas mensais, por ocasião das medições do contrato, cujos critérios para recebimento e pagamento estão descritos no Termo de Referência.
	a) Boletim de Medição (BM) em PDF, contendo, no mínimo, as informações básicas de identificação do contrato (nome e endereço do(s) local(is) de prestação de serviços, número do contrato, nome da executora e CPNJ) e da medição (número da medição, data, período de medição, serviços executados no período e respectivas quantidades, valores unitários e subtotais, valor final requisitado na medição). Deve estar assinado pelo fiscal responsável, cujo nome e inscrição no conselho devem ser indicados;
	b) Nota Fiscal emitida pela executora, contendo, além dos dados do prestador e tomador dos serviços, dados de identificação do contrato. É obrigatório informar as deduções legais de ISS e IR, ou conforme legislação vigente. Deve estar assinado pelo fiscal responsável, cujo nome e inscrição no conselho devem ser indicados;
	c) Certidão negativa de débitos válida e conferida pela fiscalização: federal, estadual, municipal, trabalhista, de FGTS e de falência e concordata;
	d) Relação dos trabalhadores que atuam no contrato e cópia do comprovante de pagamento da remuneração destes;
	d) Guia de INSS e FGTS com respectivo comprovante de pagamento.
	2.5.5. A critério da Contratante, poderão ser solicitados outros documentos que se fizerem necessários para comprovação do cumprimento de obrigações trabalhistas, tributárias e acessórias relativas à execução do contrato.
	2.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
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